
 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

APURAR AS IRREGULARIDADES NAS CONCESSÕES DE 

BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS POR APLICAÇÃO DA LEI 

Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE INSTITUIU O 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À CULTURA (PRONAC) E 

DEU OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

55ª Legislatura 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2017 

 (Do Sr. Domingos Sávio) 

Requer Informações dos diretores de 
marketing do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), do Banco da Amazônia S.A., do 
Banco do Brasil S.A., do Banco do Nordeste  
S.A., da Caixa Econômica Federal, das 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobrás), da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (EBCT) e da Petróleo 
Brasileiro S.A. (Petrobrás). 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e nos art. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações aos diretores de marketing, no período de 2006 a 2016, 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), do 



 

 

Banco da Amazônia S.A., do Banco do Brasil S.A., do Banco do Nordeste  

S.A., da Caixa Econômica Federal, das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

(Eletrobrás), da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) e da 

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), no sentido de que cada uma das empresas 

citadas possa fornecer em caráter de URGÊNCIA os dados relativos a 

patrocínio de projetos culturais beneficiados pela Lei Rouanet, cujos valores da 

renúncia fiscal aplicada no referido projeto seja igual ou superior a 500 mil reais 

destacando: 

 Nome do proponente ou Instituição beneficiada; 

 Valor da renúncia fiscal aplicada como patrocínio; e  

 Data do efetivo pagamento(s) ou depósito(s) em favor do beneficiário. 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito cumpre o papel 

fiscalizatório do Estado brasileiro, apurando o modo como o mecenato vem 

sendo exercido neste País, sujeitando-se, em não raras vezes, à contracultura 

da confusão entre o público e o privado. 

Nesse cenário, os mecanismos da Lei Rouanet têm sido 

empregados de maneira dissociada da democratização do acesso ao 

patrocínio de projetos culturais. 

No curso das investigações levadas a cabo por este 

Colegiado, observou-se a existência de suposta associação criminosa, que, de 

modo engenhoso, vem tirando proveito da estrutura de captação de patrocínio 

autorizado pelo Ministério da Cultura. Nesse sentido, confiram-se as 

elucidativas palavras da nobre Procuradora da República Karen Kahn, perante 

esta Comissão: 

 

―Houve superfaturamento, duplicidade de 
projetos, duplicidade de notas fiscais para comprovar 
serviços fictícios. Enfim, várias irregularidades 
documentais foram verificadas, indicando suposta 
prática de estelionato contra a União ou mesmo peculato 
e possível fraude fiscal também, sem prejuízo da 
associação criminosa envolvendo conluio entre 
empresários e esse grupo proponente, que era 



 

 

composto de várias empresas que, em verdade, se 
alternavam na proposição desses projetos. Estamos 
agora na conclusão do relatório da primeira fase e, ao 
mesmo tempo, analisando o material colhido na segunda 
busca e apreensão por parte da Polícia Federal. 
Paralelamente, a Controladoria-Geral da União já 
elaborou um relatório de análise de toda a sistemática 
desses projetos, a forma como eles vêm sendo 
aprovados e a forma como as prestações de contas vêm 
sendo feitas. Ela indica diversos pontos vulneráveis 
desse percurso e faz algumas recomendações ao 
Ministério da Cultura, como forma de incrementar o 
controle interno para aprovação desses projetos. Então, 
já foi encaminhado esse relatório, com vários itens, 
mostrando as fragilidades do processo de aprovação 
desses projetos culturais e trazendo um cruzamento 
entre os riscos detectados e essas fragilidades. O 
Ministério Público Federal está atuando, desde o início, 
em parceria com a Controladoria-Geral da União e a 
Polícia Federal na apuração dessas fraudes e agora 
aguarda a conclusão desses trabalhos. (…) Inicialmente, 
eu gostaria de esclarecer que não cabe ao Ministério 
Público Federal antecipar, desde logo, uma opinio delicti 
aqui nesta oportunidade, até porque ainda não temos a 
totalidade do conjunto de provas para realização da 
denúncia. Estamos  no aguardo da conclusão da análise 
das mídias que foram apreendidas, dos contratos, de 
todo esse material que veio nessa segunda fase, para 
que nós possamos fazer o nosso juízo de valor, que não 
está, obviamente, como o senhor deve ter 
conhecimento, vinculado ao juízo da Polícia Federal. Até 
o presente momento, compartilhamos, sim, de todos os 
indícios de prática de associação criminosa, envolvendo 
a participação dolosa, intencional dessas empresas, 
que, além de já serem beneficiadas com os incentivos 
fiscais, praticamente exigiam uma contrapartida nesse 
aporte de recursos aos projetos. Era como um ―toma lá, 
dá cá‖, para que fosse efetuado — nós não chamamos 
de doação — esse aporte de recursos em suposto prol 
dos projetos. Então, nós temos, sim, a consciência de 
que elas não atuaram por simples negligência, por 
simples descuido num primeiro momento, Foi isso que 
justamente motivou a busca e a apreensão. Se não 
tivéssemos essa certeza inicial, nós nem sequer 
poderíamos ter ingressado com essa medida cautelar. 
Mas as provas vieram justamente corroborar essa 
questão do conluio entre as empresas e os participantes 
do Grupo Bellini‖. 
(…) 



 

 

―Com relação à prática de estelionato, nós 
entendemos que tudo leva a crer que houve uma 
espécie de estelionato — isso para o Ministério Público, 
que está atuando. Mas, na medida em que houve gestão 
dos recursos públicos, eu arriscaria até em falar na 
suposta prática de peculato-desvio. Muito embora o 
Grupo Bellini fosse um grupo particular, de empresas 
privadas, uma vez que ele estava na gestão de recursos 
públicos, movimentando recursos da conta-movimento, 
da conta-captação, ele se enquadraria, a princípio, na 
tipificação do art. 327 do Código Penal, que fala da 
definição de funcionário púbico para fins penais. (…) 
Nós cremos que foram operações casadas. E a 
apreensão de contratos de patrocínio mostra bem isto: 
que existia, desde logo, uma combinação para que, uma 
vez aportados esses recursos, eles retornassem na 
forma de eventos institucionais, de marketing em favor 
da própria empresa. Quanto a mandados de busca e 
apreensão que foram feitos com relação a projetos cujos 
recursos o senhor disse que não foram captados, eu não 
tenho conhecimento dessa captação. Até onde o 
Ministério Público pôde apurar, em todos teria havido 
captação. (…) Até mesmo por essa razão, nós 
conseguimos reunir elementos para uma segunda busca 
e apreensão. Isso se deu justamente porque detectamos 
movimentos de empresas que continuariam na 
negociata de obtenção de contrapartidas, em troca do 
aporte de recursos nesses projetos. Mas isso só revela 
que, além da sensação de impunidade, existe um 
sistema de fiscalização extremamente frágil, que impede 
que seja feito um controle preventivo mais eficaz. Nós 
não conseguimos enxergar nenhum outro propósito que 
não o de autopromoção institucional dessas empresas, 
para que elas se associassem ao Grupo Bellini. Não 
existe nenhuma chance, até o quanto nós pudemos 
avançar na análise dos documentos, de que essas 
empresas realmente estivessem preocupadas em 
promover a cultura no País. (…) Temos por certo 
também que houve, sim, conluio por parte dos 
fornecedores, porque, em muitos dos documentos 
analisados pela própria Polícia Federal e pela 
Controladoria-Geral da União, nós verificamos emissão 
de notas fiscais sequenciais para os mesmos serviços; 
utilização de rubricas para os mesmos serviços, apenas 
com variação de nomenclatura; parentesco entre 
fornecedores, patrocinadores e incentivadores; utilização 
de contadores comuns por parte de patrocinadores e 
fornecedores; diversas empresas incentivadoras que 



 

 

tinham sido recém-constituídas e nem sequer tinham 
empregados registrados sob os sistemas RAIS e GFIP‖.  

 

Tendo em vista a necessidade de prosseguimento da 

busca da verdade real, diante do panorama tétrico da malversação de recursos 

oriundos de renúncia fiscal, é de se perquirir sobre o modo pelo qual eram 

realizadas as tratativas para a celebração dos contratos de patrocínio pelas 

empresas estatais – em projetos com valor total de captação acima de R$ 

500.000,00 (para se ter um corte analítico que selecione grandes projetos) –, 

as quais têm de apresentar redobrado desvelo em razão do aporte de recursos 

do Poder Público. 

Assim, busca-se obter informações dos diretores de 

marketing de empresas estatais que já viabilizaram a aplicação de recursos 

bilionários no setor artístico, entre 2006 e 2016, para que se tenha panorama 

acerca da aplicação desses recursos e, sobretudo, os dados básicos (valor 

aplicado em cada projeto, nome dos proponentes e artistas beneficiados, 

valores das renúncias fiscais obtidas em cada projeto, com totalizações anuais 

desses dados) e quem foram as pessoas que figuraram como intermediários 

(captadores) entre os artistas e as referidas empresas estatais, na celebração 

dos contratos de patrocínio, além da rotina de controle sobre a regularidade da 

execução de tais projetos, esclarecendo o critério de escolha dos projetos a 

serem incentivados. 

Com amparo em tais argumentos é que se conclama o 

Plenário deste elevado Colegiado a sufragar o requerimento ora apresentado. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                            de 2017. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO  


